TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

[bookmark: _Hlk10724261]INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 148/2021[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
  Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2631, 28 set. 2021, p. 44.
] 

[bookmark: _Hlk14444764][bookmark: _Hlk76024716]Dispõe sobre a organização e fluxo de trabalho do serviço de criação e de manutenção do Catálogo de Informações Necessárias à Fiscalização.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, no art. 16, XXVII e XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 51012-2/21,
RESOLVE:
[bookmark: _Hlk14444793]Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre a organização e fluxo de trabalho para criação e manutenção do Catálogo de Informações Necessárias à Fiscalização, conforme inciso V do art. 175-N do Regimento Interno.
Art. 2º O Catálogo de Informações é o conjunto de dados e informações apresentados de forma dinâmica e objetiva, podendo conter gráficos, tabelas e outros elementos visuais auxiliares, de assuntos relacionados a informações disponíveis nos bancos de dados ou nas bases de dados as quais o TCE-PR tenha acesso.
Art. 3º Os pedidos de criação de novo produto ou de manutenção do Catálogo de Informações deverão ser encaminhados à Coordenadoria-Geral de 
Fiscalização – CGF, via Central de Serviços Unificada do TCE-PR (GLPI).
Parágrafo único. Os pedidos deverão ser acompanhados do documento de solicitação, conforme modelo disponibilizado na intranet, o qual apresentará, dentre outros elementos, o objetivo do pedido com descrição pormenorizada e a designação do responsável para o saneamento de dúvidas e homologação do pedido.
Art. 4º A Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF fará uma estimativa inicial do tempo para proceder a criação do novo produto ou manutenção do Catálogo de Informações, encaminhando à CGF para:
I - conhecimento e adoção das medidas pertinentes para atendimento do pedido, no caso de demandas oriundas das Inspetorias de Controle Externo;
II - conhecimento, autorização e adoção das medidas pertinentes para atendimento do pedido, nos casos de demandas oriundas das demais unidades do TCE-PR.
Art. 5º Após manifestação da CGF, será designado pela COSIF equipe ou servidor para sua elaboração, sendo que as prioridades para a criação de novo produto e a manutenção do Catálogo de Informações serão definidas entre a CGF e a COSIF, bimestralmente, bem como revisadas as necessidades dos solicitantes.
Art. 6º Ao iniciar a criação de novo produto ou a manutenção do Catálogo de Informações, a equipe ou o servidor designado para sua elaboração informará o início dos trabalhos, por meio de registro no GLPI, podendo contatar o responsável indicado da área de negócio, a fim de sanar dúvidas.
Parágrafo único. Eventuais alterações e ajustes ao pedido original deverão ser registrados no GLPI.
Art. 7º Preliminarmente à homologação do solicitante, o produto será submetido à revisão por outro servidor da COSIF, que verificará a coerência entre o que foi solicitado e o que está sendo entregue, bem como deverá corroborar os dados (números) apresentados. 
§ 1º Após a revisão, o produto será disponibilizado ao solicitante para validação, estipulando-se o prazo de 15 (quinze) dias.
§ 2º Havendo a validação ou ausência de manifestação no prazo estipulado, o produto será considerado homologado e publicado.
§ 3º No atendimento ao pedido de criação de produto que demande acesso restrito, a autorização de acesso aos usuários será concedida pela CGF.
§ 4º Quando houver uso de bases de dados de acesso restrito, a COSIF entregará o resultado com a indicação expressa de que as informações disponibilizadas não poderão ser usadas em processos e procedimento do TCE-PR.
Art. 8º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 24 de setembro de 2021.
- assinatura digital -
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
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Dispõe sobre 


a 


organização 


e fluxo de trabalho 


d


o serviço


 


de


 


criação e


 


de


 


manutenção do 


Catálogo de Informações Necessárias à 


Fiscalização


.


 


O 


PRESIDENTE DO 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 


PARANÁ


, 


no 


uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 


113, de 15 de dezembro de 2005


,


 


no art. 16, XXVII e XXXIII


, 


c/c o art. 197, do 


Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 


51012


-


2


/


21


,


 


RESOLVE


:


 


Art. 1º


 


Esta 


Instrução de Serviço dis


põe sobre 


a organização e fluxo de 


trabalho 


para c


riação e manutenção


 


do 


Catálogo 


de 


Informações Necessárias 


à 


Fiscalização


, 


conforme 


inciso V do 


art. 175


-


N do Regimento Interno


.


 


Art. 2


º


 


O Catálogo de Informações é


 


o conjunto de dad


os e informações 


apresentado


s


 


de forma


 


dinâmica e objetiva, 


podendo conter gráficos, tabelas e 


outros elementos visuais auxiliares, 


de assuntos relacionados a informações 


disponíveis nos bancos de dados ou 


nas


 


bases de dados as quais o 


TCE


-


PR


 


te


nha


 


acesso


.


 


Art. 


3


º


 


Os pedidos de 


criação 


de novo produto ou de


 


manutenção


 


do 


Catálogo de Informações dever


ão


 


ser encaminhado


s


 


à Coordenadoria


-


Geral de 


 


Fiscalização 


–


 


CGF, via Central de Serviços Unificada do TCE


-


PR (GLPI)


.


 


Parágrafo único
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ão


 


ser acompanhado


s


 


do documento 


de solicitação, 


conforme modelo 


disponibilizado na 


intranet


, o qual apresentará


, 


dentre outros elementos,


 


o objetivo do pedido com descrição pormenorizada e a 


designação do responsável para o saneamento de dúvidas e homologação do 


pedido


.


 


Art. 4º


 


A Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização 


–


 


COSIF fará uma estimativa inicial do tempo para proced


er a criação do novo produto 


ou manutenção do Catálogo de Informações, encaminhando à CGF para:


 


I 


-


 


conhecimento e adoção das medidas pertinentes para atendimento do 


pedido


,


 


no caso de 


demandas oriundas


 


das 


Inspetorias de Controle Externo


;


 


II 


-


 


conheciment


o, autorização e adoção das medidas pertinentes para 


atendimento do pedido


,


 


nos casos de 


demandas oriundas


 


das demais unidades do 


TC


E


-


PR


.


 


Art. 


5


º


 


Após manifestação da CGF, será designado pela COSIF equipe ou 


servidor para sua elaboração, sendo que as prior


idades para a criação 


de novo 
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Nota da 


Biblioteca:


 


  


Este texto não substitui o publicado no periódico: 


Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 


Estado do Paraná


, Curitiba, PR, n. 2631, 28 set. 2021, p. 44


.
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